
 
 

 
D E C R E T O nº 1.362/2011   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.084/2011,  fica  

aberto no corrente exercício,  um  Crédito  Adicional Suplementar no valor de R$-907,28 (Novecentos e 
sete reais e vinte e oito centavos), para reforço da seguinte dotação. 

  
04 - Secretaria da Fazenda 
04.001 - Diretoria 
04.122.04132-008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA 
000510 3.3.00.000754 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO..................................R$ 877,28 
000510 3.1.00.000754 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO..................................R$   30,00 
Total..............................................................................................................R$-907,28 

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o 

superávit financeiro, da conta bancária 114200 Banco do Brasil, Agencia 429-4, mais os rendimentos de 
aplicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 01 de março de 2011. 
             
 
      

                                      Celso Benedito da Silva 
                                           Prefeito Municipal 

 


	D E C R E T O nº 1.362/2011
	D E C R E T A

